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BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Este Boletim de Ocorrência foi devidamente homologado pela Delegacia Virtual e liberado para impressão definitiva.
A aceitação deste documento está condicionada a verificação de sua autenticidade pela Internet na área de acompanhamento e

consulta de registro de Ocorrências da Delegacia Virtual, no endereço http://www.defesasocial.rn.gov.br

Unidade Policial: DELEGACIA VIRTUAL
Endereço:

1. IDENTIFICAÇÃO DO BOLETIM
1.1 Protocolo: J2020001074664
1.3 Tipo: ACIDENTE DE TRÂNSITO COM DANO

1.2 Data de Expedição: 16/12/2020 10.19.51

2. DADOS DO LOCAL DO FATO
2.1 Data/Hora do Fato: 10/10/2020 00.00.00 2.2 Logradouro: SÍTIO BOM JESUS
2.3 Número: S/N 2.4 CEP:
2.5 Complemento: 2.6 Ponto de Referência: PROXIMO A JUNIOR BAR
2.7 Bairro: ZONA RURAL 2.8 Cidade: MOSSORÓ
2.9 Estado: RIO GRANDE DO NORTE

3. DADOS PESSOAIS DO COMUNICANTE (PESSOA FÍSICA)
3.1 Nome Completo: VLADIMIR RUDSON VIEIRA VARELA

3.5 Mãe: ROSILEIDE VIEIRA VARELA
3.7 Sexo: MASCULINO 3.8 RG: Não informado
3.9 CPF: 10137375476

3.12 Naturalidade: MOSSORÓ/RN
3.13 Profissão: 3.14 E-Mail: MARCIA_REGINA_TJ@HOTMAIL.COM
3.15 Telefone(s): 3.16 Logradouro: RUA BRASIL IANA DE JESUS
3.17 Número: 4680 3.18 CEP:
3.19 Bairro: BELO HORIZONTE

3.3 Etnia: NÃO INFORMADO
3.2 Estado civil: Solteiro(a)
3.4 Pai:
3.6 Data de Nascimento: 21/11/1988

3.10 Passaporte:
3.11 Nacionalidade:

4. DADOS PESSOAIS DA(S) VÍTIMA

4.1.1 O DECLARANTE É A PRÓPRIA VÍTIMA

5. DADOS PESSOAIS DO(S) (NÃO FORAM INCLUÍDOS ACUSADOS)

6. DADOS DA OCORRÊNCIA

7. DOS FATOS
7.1 Histórico
O DECLARANTE DECLARA QUE TRAFEGAVA VOLTANDO PRA CASA NA ESTRADA CARROÇAVEL NA SUA MOTO HONDA CG 125 PLACA OJV8C05 RENAVAN
00543601684 QUANDO BATEU EM UM ANIMAL CONTUDO NÃO HOUVE VITIMAS SO DANOS MATERIAIS.
8. COMPLEMENTOS (ESSE BOLETIM NÃO FOI COMPLEMENTADO)
9. DECLARAÇÃO
O(s) declarante(s), sob as penas da Lei, confirmam que as informações aqui registradas são verdadeiras.

Data 16/12/2020 15.29.27
Comunicante: VLADIMIR RUDSON VIEIRA VARELA

10. PROVIDÊNCIAS (RESERVADO A AUTORIDADE POLICIAL)
Este Boletim de Ocorrência foi devidamente homologado.

Atendimento: 1702742 - RUBENS PAES BEZERRA FILHO
Impresso por: WEB em 16/12/2020 16:52:50

FINAL DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA
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SINISTRO 3200459465 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA VLADIMI RUDSON VIEIRA VARELA 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 

BENEFICIÁRIO VLADIMI RUDSON VIEIRA VARELA 

CPF/CNPJ: 10137375476 

Posição em 21-12-2020 07:53:55 

Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências 

que impedem a conclusão do processo. Por favor, regularize os 

documentos listados abaixo e entregue-os, no mesmo local onde você 

deu entrada, para comprovar o seu direito à indenização do Seguro 

DPVAT. 

 

Descrição Tipo Status Nome 

   Boletim de 

ocorrência    
Vitima    

Não 

Conforme 
 

   Autorização de 

pagamento    
Beneficiário    

Não 

Conforme 

VLADIMI RUDSON 

VIEIRA VARELA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0820895-27.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 18 de janeiro de 2021.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em Substituição Legal
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ciente do despacho cadastrado sob o id 64446961
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0820895-27.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 18 de janeiro de 2021.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em Substituição Legal
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